
PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TABOSA MUNICÍPIO 

VERDE 

TERMO DE DILIGÊNCIA 

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS N° 00.003/2023-TP 

ASSUNTO: DILIGÊNCIA 

O Presidente da Comissão de Licitação do município de Monsenhor 

Tabosa/CE, em caráter de diligência, que se. funda no art. 43, §30, da Lei N° 

8.666/93, vem solicitar a AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO — ARIS - CE algumas informações complementares necessárias à 

continuação da TOMADA DE PREÇOS N° 00.003/2023-TP, com vistas a garantir a 

lisura do processo diante dos fatos analisados, a partir do recurso interposto pela 

ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E GESTÃO E GESTÃO 

PÚBLICA, participante da licitação em tela. 

Considerando o presente estado do feito, de processamento do recurso 

interposto pela empresa ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E 

GESTÃO PÚBLICA LTDA em face da habilitação da empresa CONDUE 

ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, onde fora questionado. na oportunidade, que a 

atestação submetida pela mesma em não seria compatível com o objeto licitado, 

entendemos que, a fim de sanar quaisquer dúvidas e esclarecer os efetivos serviços 

executados pela empresa em decorrência do contrato mencionado na atestação, é 

necessária a realização de diligência, sendo esta a alternativa mais prudente. 

Desse modo, face a identificação que, de fato. o atestado (em anexo) 

encontra-se com discriminação por escopo dos serviços, sem expressa referência de 

todas as atividades inerentes ao desenvolvimento do objeto. mas isso não implica 

em uma certeza de que no âmbito do contrato não estão inseridas as parcelas de 

maior relevância exigidas no presente certame (como Plano de Logística 
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Sustentável), solicitamos que sejam remetidos a este solicitante informações e 

documentos que demostrem os serviços efetivamente executados pela empresa em 

questão. a fim de verificar o atendimento, ou não, das parcelas exigidas na 

referenciada licitação, conferindo, assim, certeza sobre as respectivas execuções e 

seus moldes, com fito de complementar a instrução documental do processo 

licitatório em tela. 

Rogamos por brevidade na resposta à presente diligência, com prazo 

sugestivo de 02 (dois) dias úteis, frente à necessidade de dar seguimento ao 

certame a fim de atender o interesse público implicado. 

Para maiores informações entrar em contato através deste e-mail. 

g tb 
Documento assinado digitalmente 

TIAGO DEARADJO UMA 
Data: 27/C2/2024 15:54:57-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

TIAGO DE ARAUJO LIMA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ATE,STAPP Q ÇAPACIDAQ,E T4CNICA 

Atestamos, para todos os fins de prova junto a outras repartições federais, estaduais, 
municipais e autarquias, que a empresa CONDUE ASSESSORIA CONTABIL LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF n° 40.948.836/0001-37, com sede na Rua São José n ° 449, CEP: 62.260-000, 
Centro, Reriutaba - CE, foi nossa fornecedora dos SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ELABORAÇÃO DO REGULAMENTO DAS DISPENSAS DE 
LICITAÇÃOES NOS MOLDES DO ART. 75 DA LEI 14.133, JUNTO À AGÊNCIA 
REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO - ARIS - CE. , durante o mês de abril 

,onçie 2023. 

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no 
tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto 
contratado, nada tendo que a desabone. E não havendo até a presente data nada que possa 
desabonar sua idoneidade financeira e capacidade técnica da citada empresa. 

SERVIÇOS EXECUTADOS: 

• Assessoria na aplicação na legislação pertinente ao tema, e principalmente no novo regime de licitaçocs e contratos, Lei 14.133/2021. 

• Elaboração de relatorios concernentes ao resultados obtidos nas licitações; 

• Aprioramento dos modelos de Editais, principalmente em relação as mudanças com Lei 14.13312021; 

• Orientar na expedição quando necessario de instruçoes quanto a padronização dos procedimentos licitatorios em geral, bem 
como normas especificas para realização de certames liçitatorios, dando ênfases a nova alterações como a Lei 14.133121; 

O profissional abaixo executou os serviços: 

• Francisco Alves de Sousa Neto - Contador 
• Maxmiller Melo de Paula - Administrador 

• Lucas Evaristo Costa Mororó - Advogado 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Fortaleza - CE, em 10 de Julho de 2023 

LUIZ SERGIO GIRAO Assinado de torna digital por LUZ

ED sERGio GIRA() DE 
LIMA :23322306372 

LIMA:23322306372 Dad°1:"".°730 " 4:1)4 -"w 

Luiz Sérgio Girão de Lima 
Diretor - Presidente 

Ordenado!' de Despesas 

Av. Dom Luís, n° 1.200. Sala 519 -Ti - Pátio Dom Luis, Aldeota, Fortaleza/CE. CEP: 60460-196 
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Termo de Diligência - Tomada de Preços N° 00.003/2023-TP 

Comissão Permanente de Licitação Mons. Tabosa <cplmtabosa@hotmail.com> 
Ter, 27/02/2024 16:13 

Para:contato@aris.ce.gov.br <contato@aris.ce.gov.br> 

@j 2 anexos (716 KB) 

Termo_de_Diligencia_ARIS_CE_assinado.pdf ATESTADO CAPACIDADE ARIS CE.pdf; 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em anexo, estou encaminhando o Termo de Diligência referente à Tomada de Preços N° 
00.003/2023-TP, cujo objeto trata da "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES DE 
INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR 
TABOSA/C E". 

O Termo de Diligência estabelece os detalhes e requisitos para a execução dessa etapa do 
processo licitatório. Nele, você encontrará informações sobre os objetivos específicos, 
prazos, responsabilidades das partes envolvidas, e demais elementos relevantes para o 
andamento adequado do processo. 

Solicito que revise o documento com atenção, verificando todos os pontos estabelecidos. 
Qualquer dúvida ou necessidade de esclarecimento adicional, por favor, não hesite em 
entrar em contato. 

Agradeço desde já pela sua atenção e colaboração neste processo. 

Atenciosamente, 

TIAGO DE ARAUJO LIMA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQMkADAwATYwMARMTYzYi010GJffiLTAwAiOwMAoARgAAA6f3utSW/aF19EtY8UhElrbG4HAEWx... 111 



PREFEITURA DE 
MONSENHOR 
TABOSA MUNIC PIO 

VERDE 

TERMO DE DILIGÊNCIA 

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS N° 00.003/2023-TP 

ASSUNTO: DILIGÊNCIA 

O Presidente da Comissão de Licitação do município de Monsenhor 

Tabosa/CE, em caráter de diligência, que se funda no art. 43, §3°, da Lei N° 

8.666/93, vem solicitar a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA/CE algumas 

informações complementares necessárias à continuação da TOMADA DE PREÇOS 

N° 00.003/2023-TP, com vistas a garantir a lisura do processo diante dos fatos 

analisados, a partir do recurso interposto pela ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM 

LICITAÇÕES E GESTÃO E GESTÃO PÚBLICA, participante da licitação em tela. 

Considerando o presente estado do feito, de processamento do recurso 

interposto pela empresa ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E 

GESTÃO PÚBLICA LTDA em face da habilitação da empresa CONDUE 

ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, onde fora questionado, na oportunidade. que a 

atestação submetida pela mesma em não seria compatível com o objeto licitado, 

entendemos que, a fim de sanar quaisquer dúvidas e esclarecer os efetivos serviços 

executados pela empresa em decorrência do contrato mencionado na atestação, é 

necessária a realização de diligência, sendo esta a alternativa mais prudente. 

Desse modo, face a identificação que, de fato, o atestado (em anexo) 

encontra-se com discriminação por escopo dos serviços, sem expressa referência de 

todas as atividades inerentes ao desenvolvimento do objeto, mas isso não implica 

em uma certeza de que no âmbito do contrato não estão inseridas as parcelas de 

maior relevância exigidas no presente certame (como Plano de Logística 

Sustentável), solicitamos que sejam remetidos a este solicitante informações e 
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documentos que demostrem os serviços efetivamente executados pela empresa em 

questão, a fim de verificar o atendimento, ou não, das parcelas exigidas na 

referenciada licitação, conferindo, assim, certeza sobre as respectivas execuções e 

seus moldes, com fito de complementar a instrução documental do processo 

licitatório em tela. 

Rogamos por brevidade na resposta à presente diligência, com prazo 

sugestivo de 02 (dois) dias úteis, frente à necessidade de dar seguimento ao 

certame a fim de atender o interesse público implicado. 

Para maiores informações entrar em contato através deste e-mail. 

vb 
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TIAGO DE ARAUJO LIMA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

(88)3696-1117 
Praça 7 de Setembro, 15 — Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63.780-000 
9 www.monsenh(gtabps_

.41111 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins de prova, que a Empresa CONDUE ASSESSORIA CONTABIL 
LEDA, com sede na Rua São José, n2 449, Bairro Centro, na cidade de Reriutaba, estado do 
Ceará, inscrita no CNPJ (MF) sob o N. 40.948.836/0001-37, está prestando os SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO AO PLANO DE CONTRATAÇÃO 
ANUAL (PCA) DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA-CE, CONFORME 

slatONTRATO N° 2023.10.05.01; de forma exemplar comprovando a sua qualificação 
técnica e notória especialização na sua atividade precipua. 

Atestamos ainda que durante a execução dos serviços, os compromissos 

assumidos foram cumpridos sem restrições, não constando em nossos registros, até a 

presente data, fato que desabone comercialmente ou tecnicamente sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Santa Quiteria 08 de Novembro de 2023 1 

O profissional abaixo executa os serviços: 

• Francisco Alves de Sousa Neto — Contador 

• Maxrniller Melo de Paula - Administrador 

JOEL MADEIRA 
clt (wma chgazt pok .10a 

BARROSO:0067758i NiADE9ABmkriosoxionat 343

343 
Dad0s 31 :.t18 nt134. 39 -93 Ce 

JOEL MADEIRA BARROSO 
Presidente da Câmara 



CONTRATO N 2 2023.10.05.01 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA-CE COM A EMPRESA 
CONDUE ASSESSORIA CONTÁBIL - ME, PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA-CE de SANTA QUITÉRIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Praça Senador Pompeu, 580 Centro - CEP 62.280-000 - Santa Quitéria Ce, inscrito 
no CNPJ: 35.048.370/0001-83, neste ato representado pelo ORDENADOR DE DESPESAS, Sr. JOEL 
MADEIRA BARROSO, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, a 
Empresa CONDUE ASSESSORIA CONTÁBIL - ME, com endereço na Rua São José, 449, Ap "a", Centro - 
Reriutaba/CE, inscrito no CPF/CNPJ: 40.948.836/0001-37, no final assinado(a), doravante denominado 
de CONTRATADO, de acordo com a DISPENSA NP 2023.10.03.001, de conformidade com o que preceitua 
a Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às 
cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
1.1 - O presente contrato tem como objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO AO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA) DA CAMARA 
MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA-CE. 

1.2 - A execução do presente contrato será indireta e regrada sob regime de empreitada por preço 
unitário, na forma do Art. 10, inciso 11, alínea "b", da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1- O presente Contrato tem como fundamento a DISPENSA N 9 2023.10.03.001, de acordo Inciso 11, 
do artigo 24, c/c o parágrafo único art. 26, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem 
como a proposta do (a) CONTRATADO (A). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-0 valor global deste Contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme especificações, 

uantidades e valores abaixo: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE i VR. UNIT. VR. TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JUNTO AO PLANO DE 
CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA) DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
QUITÉRIA-CE 

MÊS 03 

,
, 

R$ 5.000,00 R$ 15.000,00 

CLÁUSULA QUARTA • DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação d Nota Fiscal do objeto e Fatura 
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente pela CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA QUITÉRIA-CE, que atestará a entrega do objeto licitado; 

4.2- Caso o objeto licitado seja aprovado pela CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉR1A 

pagamento será efetuado até o 300 (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pelo (a) CONT O 
(A). 



CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
5.1- Preços firmes e sem reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
6.1- O contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura; até a execução total dos 
serviços, limitado á 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos 
na Lei n9 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao (à) CONTRATADO (A) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
7.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual; 
7.3- Comunicar ao (à) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
7.4- Providenciar os pagamentos ao (à) CONTRATADO (A), à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pela CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA-CE, conforme o acordado. 
7.5 - Fica responsável o servidor da Câmara Municipal de Santa Quitéria, o Sr. Maria Gorete dos 
Santos Mendes, para acompanhar e fiscalizar a execução do serviço ou recebimento do bem 
adquirido pela Câmara Municipal, onde tal fiscalização deverá ser concretizada mediante atestado 
feito pelo servidor. 

CIÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
8.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
Dispensa, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
8.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos 
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
8.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
8.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que ao(à) 
CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 
8.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
8.7- Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 
8.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS. PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal 
de SANTA QUITÉRIA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais urna vez que 
inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas rigações, não se transfer 
CAMARA Municipal de SANTA QUITÉRIA; 



8.9 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 

CLÁUSULA NONA- DA FONTE DE RECURSOS 
9.1- O valor global do contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta da 
dotação orçamentária nQ 01.01-01.031.0001.2.001 (GESTÃO ADMINISTRATIVA / CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA-CE), elemento de despesa nQ. 3.3.90.39.00 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1- O contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos ares. 77 a 80 da Lei no 8.666/93; 
10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, 
à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos lo a 4o, 
da Lei citada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ao(à) CONTRATADO(A), as seguintes sanções: 
a) advertência. 
b) multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante vencedor em 
assinar o contrato dentro do prazo de OS (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pelo 
CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na entrega do objeto licitado, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento), cumulativos, sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério da Câmara Municipal DE Santa Quitéria-CE, em caso de atraso na entrega do objeto 
superior a 30 (trinta) dias; 
b.4) os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados "ex-offício" dO(A) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer Fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto ao CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA-CE, independente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei no 

8666/93 e suas alterações posteriores; 
13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita p 

representante legal da recorrente; 



13.3-as recursos serão protocolados na CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA e encaminhados 
à Comissão de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
14.1- O presente contrato será regido pela Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
demais dispositivas legais vigentes no país. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de SANTA QUITÉRIA, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias, na 
presença das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 

SANTA QUITÉRIA-CE, 05 DE OUTUBRO DE 2023. 

JOEL MADEIRA ASsiltd(h) de for% tigital par 50::. 
MANtRA SARROS() 00677581343 

BARROSO:00677581 343 oado• 2023 10 05 08 439.35

ORDENADOR DE DESPESAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA-CE 

JOEL MADEIRA BARROSO 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01.  
Nome: 
CPF: 
02. 
Nome: 
CPF 

CONDUE ASSESSORIA 
CONTABIL 

LTDA:40948836000137 

V .p.any .71,4 rly amou' i.S.F.S.S01,14 
CCNTAPA. tr13.4.40~0177 

on.COAKAIC USE SSORIA GO4T),17. 
AM. 8856000117 0,1CP4Int. 

od,PC4Or4do PJ A. 

Oídk 2071 reos isewn. vire, 

CONDUE ASSESSORIA CONTÁBIL - ME 
CNPJ:40.948.836/0001-37 

FRANCISCO ALVES DE SOUZA NETO 
CONTRATADA 
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Termo de Diligência - Tomada de Preços N° 00.003/2023-TP 

Comissão Permanente de Licitação Mons. Tabosa <cplmtabosa@hotmail.com> 
Ter, 27/02/2024 16:21 

Para:cmsantaquiteria@gmail.com <cmsantaquiteria@gmail.com> 

ÍIi 2 anexos (2 MB) 

Termo_de_Diligencia_SANTA_QUITERIA_assinado.pdf; ATESTADO CAPACIDADE SANTA QUITERIA .pdf; 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em anexo, estou encaminhando o Termo de Diligência referente à Tomada de Preços N° 
00.003/2023-TP, cujo objeto trata da "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES DE 
INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR 
TABOSA/CE". 

O Termo de Diligência estabelece os detalhes e requisitos para a execução dessa etapa do 
processo licitatário. Nele, você encontrará informações sobre os objetivos específicos, 
prazos, responsabilidades das partes envolvidas, e demais elementos relevantes para o 
andamento adequado do processo. 

Solicito que revise o documento com atenção, verificando todos os pontos estabelecidos. 
Qualquer dúvida ou necessidade de esclarecimento adicional, por favor, não hesite em 
entrar em contato. 

Agradeço desde já pela sua atenção e colaboração neste processo. 

Atenciosamente, 

TIAGO DE ARAUJO LIMA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE 

https://outiooklive.com/mail/0/sentitems/id/AQMkADAwATYwMAItMTYzYi010GJmLTAwAi0wMAoARgAAA6f3utSM%2F19EtY8UhElrbG4HAEWx.. . 1/1 



PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TABOSA 

TERMO DE DILIGÊNCIA 

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS N° 00.003/2023-TP 

ASSUNTO: DILIGÊNCIA 

O Presidente da Comissão de Licitação do município de Monsenhor 

Tabosa/CE, em caráter de diligência, que se funda no art. 43, §30, da Lei N° 

8.666/93, vem solicitar a CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR SÁ/CE algumas 

informações complementares necessárias à continuação da TOMADA DE PREÇOS 

N° 00.003/2023-TP, com vistas a garantir a lisura do processo diante dos fatos 

analisados, a partir do recurso interposto pela ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM 

LICITAÇÕES E GESTÃO E GESTÃO PÚBLICA, participante da licitação em tela. 

Considerando o presente estado do feito, de processamento do recurso 

interposto pela empresa ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E 

GESTÃO PÚBLICA LTDA em face da habilitação da empresa CONDUE 

ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, onde fora questionado. na oportunidade, que a 

atestação submetida pela mesma em não seria compatível com o objeto licitado, 

entendemos que, a fim de sanar quaisquer dúvidas e esclarecer os efetivos serviços 

executados pela empresa em decorrência do contrato mencionado na atestação, é 

necessária a realização de diligência, sendo esta a alternativa mais prudente. 

Desse modo, face a identificação que, de fato, o atestado (em anexo) 

encontra-se com discriminação por escopo dos serviços, sem expressa referência de 

todas as atividades inerentes ao desenvolvimento do objeto, mas isso não implica 

em uma certeza de que no âmbito do contrato não estão inseridas as parcelas de 

maior relevância exigidas no presente certame (como Plano de Logística 

Sustentável) solicitamos que sejam remetidos a este solicitante informações e 

(88) 3696-1117 
Praça 7 de Setembro, 15 - Centro 

Monsenhor Ta bosa/CE 

CEP: 63.780-000 

www,monsenhortabosa.ceo2v.hr
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TABOSA 

documentos que demostrem os serviços efetivamente executados pela empresa em 

questão, a fim de verificar o atendimento, ou não, das parcelas exigidas na 

referenciada licitação, conferindo, assim, certeza sobre as respectivas execuções e 

seus moldes, com fito de complementar a instrução documental do processo 

licitatório em tela. 

Rogamos por brevidade na resposta à presente diligência, com prazo 

sugestivo de 02 (dois) dias úteis, frente à necessidade de dar seguimento ao 

certame a fim de atender o interesse público implicado. 

Para maiores informações entrar em contato através deste e-mail. 

g 
Documento assinado digitalmente 

TIAGO DE ARAUJO LIMA 
Data: 27/02/2024 1534:57-0300 
Verifique em https://valiclar 

TIAGO DE ARAUJO LIMA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

(88) 3696-1117 
Praça 7 de Setembro, 15- Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63.780-000 

ww.v.mprimt_m_agpsa.çe.gov.br
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' NMe004' 
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR SÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins de prova junto a outras repartições 

federais, estaduais, municipais e autarquias, que a empresa CONDUE 

ASSESSORIA CONTABIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 40.948.836/0001-

37, estabelecida na cidade de Reriutaba/CE, sediada à Rua São 

José, n° 449 APT A, Bairro Centro, Presta os SERVIÇOS COM 
ASSESSORIA E CONSULTORIA AO FISCAL DE CONTRATO DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL DE SENADOR SÁ/CE, CONFORME CONTRATO N° 

0307 DcuL4 2023 CM, não havendo até a presente data nada que 
possa desabonar sua idoneidade financeira e capacidade técnica da 
citada empresa. 

ATESTAMOS, ainda, que a empresa supra sempre atendeu com 
pontualidade, cumprindo com todos os prazos estipulados em 
perfeitas condições. 

Os profissionais que executam: 
* Francisco Alves de Souza Neto - Contador-CRC 026367/0-5 (Titular 

da Empresa); 

* Maxmiller Melo de Paula - Administrador-CRA 12658 (Contratado) 

SERVIÇOS EXECUTADOS: 

* Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e 

prazos estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do 

certame; 
* Manter durante toda a execução do objeto contratual, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

* Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os 

casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 

andamento e a boa prestação dos serviços; 

Avenida 23 de Agosto - SN - Centro - Senador Sá - Ceará -CEP: 62I70-O00 
CNR1:35.049.527/0001-95 

Fone: (88)3668-1020 
cmssace@gmail.eom

no 

VI 



AMM004L 
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR SÁ GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, 

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
* Responder, perante às leis vigentes, pelo sigilo dos documentos 
manuseados, sendo que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término 
do Contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer 
uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 
* Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE; 
* Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados 
e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, 
respondendo pecuniariamente; 
* Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 

qualquer solidariedade da Câmara Municipal de Senador Sá por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) 
CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se transfere à 

Câmara Municipal de Senador Sá; 
* Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas 

previdenciários relacionados como objeto do Contrato; 

* Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 

Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

* Os pedidos de prorrogação serão dirigidos à Câmara Municipal de Senador 

Sá, até 05 (cinco) dias antes da data do término do prazo contratual e 

deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado adaptado às 

novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela 

fiscalização da Prefeitura de Senador Sá. 
* Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 

que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela 

Câmara Municipal de Senador Sá, não serão considerados como inadimplemento 

contratual. 

Senador Sá - Ce, 25 de Julho de 2023 

FRANCISCO MÁRIO 
SAMPAI0:38249995368 

: 117.44i,52SZ 

'" ":*•?...N • zt 
: 

SÀ¥PNO:39.:499,!3t$ 

:ate •••,' 

Francisco Mário Sampaio 

Presidente da Câmara Municipal de Senador Sá 

Avenida 23 de Agosto - SN - Centro - Senador Sá - Ceará - CEP: 62470-000 
CNPJ:35.049.527/0001-95 

Fone: (88)3668-1020 
cinssace(iismail.com
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CÂMARA MUNICIPAL 

SENADOR SA 
A VOZ DO POVO 

Av. 23 de Agosto. S/N - Centro - Senador Sá - Ceará 

CONTRATO No 0307.001/2023-CM 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SENADOR SÁ, COM A EMPRESA CONDUE 
ASSESSORIA CONTABIL LTDA, NAS CONDIÇÕES ABAIXO 
PACTUADAS: 

A Câmara Municipal de Senador Sá, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à AVENIDA 23 DE AGOSTO, 
S/N - CENTRO - CEP: 62470-000 - SENADOR SA\CE, inscrita no CNPJ/MF sob o no 35.049.527/0001-95, neste ato 
representado peio Presidente da Câmara Municipal, a Sr. FRANCISCO MÁRIO SAMPAIO, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa CONDUE ASSESSORIA CONTABIL LTDA, com endereço à Rua São 
José, 449, Ap. A, Centro, Reriutaba/CE, inscrita no CNPJ sob o no 40.948.836/0001-37, representada pela titular, a 
Sr. Francsico Alves de Sousa Neto inscrito no CPF no 044.663.433-64, ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LX_ÇAI. 
1.1 Fundamenta-se este Contrato na Dispensa de Licitação, de No 2706.001/2023-CM, acordando COM as 

disposições do Art. 24, inciso II, da Lei no 8.666, de 21 de Janeiro de 1993, e modificações introduzidas, que 
integram este Contrato independendo de transcrições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 Constitui objeto da presente contratação a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM ASSESSORIA E CONSULTORIA 
AO FISCAL DE CONTRATO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SENADOR SÁ 

aálãilk&TiRCEIR6 - DO VALOR E REAJUSTE 
3.1- O valor global deste Contrato é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), irreajustáveis, nele 
estando incluídas todas as despesas e custos necessários á sua perfeita execução, mediante apresentação da Nota 
Fiscal e fatura correspondente ao serviço prestado, que deverá ser apresentada à Câmara Municipal de Senador Sá, 
até o 100 (décimo) dia útil do mês subsequente, para fins de conferencia e atestação do serviço prestado. Caso o 
faturamento seja aprovado, o pagamento será efetuado até o 300 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

ITEM ESPECIFAÇAO UND QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 
01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM ASSESSORIA E CONSULTORIA 

AO FISCAL DE CONTRATO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL MÊS 06 R$ 2.800,00 R$ 16.800,00 
DE SENADOR SÁ MUNICIPAL DE SENADOR SÁ 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1- O Contrato terá um prazo de vigência até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos na Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pl 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e 
alterações posteriores; 
5.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
5.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto con 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
5.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas devidame te atestad le 
Setor Competente. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

FRANCISCO MARIO 
SAMPAIO: 38249995368 

LTDA40948836000137 

ASSESS RIA t;i1 
CONTA It. L 

r Aia o .0 ,

CON E 



CÂMARA MUNICIPAL 

SENADOR SA 
A VOZ DO POVO 

Av. 23 de Agosto, S/N - Centro - Senador Sá - Ceará 

6.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame; 
6.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitaçao e qualiricaçao exigidas na Lei de Licitaçoes; 
6.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira 
que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
6.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esdarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 
6.5- Responder, perante às leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que ao(à) CONTRATADO(a) 
não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso 
de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
Contrato; 
6.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 
6.7- Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, 
respondendo pecuniariamente; 
6.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei; sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de Senador Sá por eventuais autuações administrativas 
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se 
transfere à Câmara Municipal de Senador Sá; 
6.9 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato; 
6.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
6.11- Os pedidos de prorrogação serão dirigidos à Câmara Municipal de Senador Sá, até 05 (cinco) dias antes da 
data do término do prazo contratual e deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado adaptado às 
novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura de Senador Sá. 
6.12- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Câmara Municipal de Senador Sá, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá 
aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar o 
Contrato dentro do prazo de OS (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de até 31 de dezembro 
de 2023; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a 
critério da Câmara Municipal de Senador Sá, em caso de atraso dos serviços superior a até 31 de dezembro de 2023. 
b.3.1) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a) CONTRATADO(A), mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Câmara Municipal d 
Senador Sá, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pêlo 

prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8,1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformida 
nos arts. 77 a 80 da Lei n8.666/93; 
8.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, in iso 1, da Lei n°8.6 

CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a I arágrafos 1a-a 4 

FRANCISCO MARIO 
SAMPAIO: 38249995368 

com o disp 

CONDUE ASSE OR1A 
CONTAB. 

LTDA 409~00137 



CAMARA MUNICIPAL 

SENADOR SÁ 
A VOZ DO POVO 

Av. 23 de Agosto, S/N - Centro - Senador Sá - Ceará 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões 
no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai do Contrato, 
conforme o disposto no § 1°, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 8666/93 e suas 
alterações; 
10.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo representante 
legal da recorrente; 
10.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Senador Sá e encaminhados à Comissão de Licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
11.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação orçamentária no 
0101.01.031.0101.2.001 — Manutenção da Câmara Municipal e Atividades Legislativas, elemento de despesa no 
33.90.39.00/33.90.35.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO FORO 
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Senador Sá, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
12.2- E, por estarem acertadas as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que 
possa produzir os efeitos legais. 

Senador Sá-Ce, 01 de junho de 2023. 

FRANCISCO MARIO 
SAMPAI0:38249995368 

FRANCISCO MÁRIO SAMPAIO 
Presidente da Câmara Municipal de Senador Sá 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01. 
Nome: 
CPF: 

02. 
Nome: 
CPF: 

CONDUE 
ASSESSORIA 
CONTA BIL 

LTDA 409486360D0137 

Francsico Alves de Sousa Neto 
CONDUE ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

CONTRATADA 
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Termo de Diligência - Tomada de Preços N° 00.003/2023-TP 

Comissão Permanente de Licitação Mons. Tabosa <cplmtabosa@hotmail.com> 
Ter, 27/02/2024 16:24 

Para:camaramunicipal@senadorsa.ce.gov.br <camaramunicipal@senadorsa.ce.gov.br> 

2 anexos (2 MB) 

Termo_de_Diligencia_SENADOR_SA_assinado.pdf; ATESTADO CAPACIDADE SENADOR SÁ .pdf; 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em anexo, estou encaminhando o Termo de Diligência referente à Tomada de Preços N° 
00.003/2023-TP, cujo objeto trata da "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES DE 
INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR 
TAB O SA/C E' . 

O Termo de Diligência estabelece os detalhes e requisitos para a execução dessa etapa do 
processo licitatário. Nele, você encontrará informações sobre os objetivos específicos, 
prazos, responsabilidades das partes envolvidas, e demais elementos relevantes para o 
andamento adequado do processo. 

Solicito que revise o documento com atenção, verificando todos os pontos estabelecidos. 
Qualquer dúvida ou necessidade de esclarecimento adicional, por favor, não hesite em 

entrar em contato. 

Agradeço desde já pela sua atenção e colaboração neste processo. 

Atenciosamente, 

TIAGO DE ARAUJO LIMA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE 

https://outlook.live.cornimail/0/sentitems/id/AQMkADAwATYwMARMTYzYi010GJmLTAwAi0wMAoARgAAA6f3utSM%2F19EtY8UhElrbG4HAEWx. . . 1/1 



PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TABOSA MUNICÍPIO 

VERDE 

TERMO DE DILIGÊNCIA 

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS N° 00.003/2023-TP 

ASSUNTO: DILIGÊNCIA 

O Presidente da Comissão de Licitação do município de Monsenhor 

Tabosa/CE, em caráter de diligência que se funda no art. 43. §3°. da Lei N° 

8.666/93 vem solicitar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE/CE algumas 

informações complementares necessárias à continuação da TOMADA DE PREÇOS 

N° 00.003/2023-TP, com vistas a garantir a lisura do processo diante dos fatos 

analisados, a partir do recurso interposto pela ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM 

LICITAÇÕES E GESTÃO E GESTÃO PÚBLICA, participante da licitação em tela. 

Considerando o presente estado do feito, de processamento do recurso 

interposto pela empresa ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E 

GESTÃO PÚBLICA LTDA em face da habilitação da empresa CONDUE 

ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, onde fora questionado, na oportunidade, que a 

atestação submetida pela mesma em não seria compatível com o objeto licitado, 

entendemos que, a fim de sanar quaisquer dúvidas e esclarecer os efetivos serviços 

executados pela empresa em decorrência do contrato mencionado na atestação, é 

necessária a realização de diligência, sendo esta a alternativa mais prudente. 

Desse modo, face a identificação que, de fato, o atestado (em anexo) 

encontra-se com discriminação por escopo dos serviços, sem expressa referência de 

todas as atividades inerentes ao desenvolvimento do objeto, mas isso não implica 

em uma certeza de que no âmbito do contrato não estão inseridas as parcelas de 

maior relevância exigidas no presente certame (como Plano de Logística 

Sustentável). solicitamos que sejam remetidos a este solicitante informações e 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63.780-000 
9 

www_.monsenhoaabsusg,~-
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MONSENHOR 
TABOSA MUNICÍPIO 

VERDE 

documentos que demostrem os serviços efetivamente executados pela empresa em 

questão, a fim de verificar o atendimento, ou não, das parcelas exigidas na 

referenciada licitação, conferindo, assim. certeza sobre as respectivas execuções e 

seus moldes, com fito de complementar a instrução documental do processo 

licitatório em tela. 

Rogamos por brevidade na resposta à presente diligência, com prazo 

sugestivo de 02 (dois) dias úteis, frente à necessidade de dar seguimento ao 

certame a fim de atender o interesse público implicado. 

Para maiores informações entrar em contato através deste e-mail. 

g 2.13 
I iciamrieruo assinado digitalmente 

TLAGO DE ARAUJO LIMA 
Data: T7/02/2024 1554:57-0300 
Verifique em littps:ll.ridar.iti.gov.br 

TIAGO DE ARAUJO LIMA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

(88)3696-1117 
Praça 7 de Setembro, 15- Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63.780-000 
9 www.monsenhortakoams_oy.br
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off", 

PilEFFITURA MOICCH,AL DE 

Salitre 
MUDAR PARA AVANÇAR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins de prova, que a Empresa CONDUE ASSESSORIA 
CONTAB1L LTDA, com sede na Rua São José. n° 449, Bairro Centro, na cidade de Reriutaba, 
estado do Ceará, inscrita no CNPJ (MF) sob o N.° 40.948.836/0001-37. ESTÁ PRESTANDO OS 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA O ACOMPANHAMENTO DO PCA-
PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL, QUE CONSISTIRÁ NAS AÇÕES DE DEMANDAS DO FUNDO 
GERAL DO MUNICIPIO DE SALITRE/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA LEI N° 14.133/2021, 
DECRETO N° 10.947/2022 E CONTRATO NUMERO: 10180101PMS/2023 DA TOMADA DE PREÇO DE 
N° 2023.10.18.01PMS de forma exemplar comprovando a sua qualificação técnica e notória 
especialização na sua atividade precípua. 

Atestamos ainda que durante a execução dos serviços, os compromissos assumidos 
foram cumpridos sem restrições, não constando em nossos registros, até a presente data, 
fato que desabone comercialmente ou tecnicamente sua conduta e responsabilidade com 

as obrigações assumidas. 

Especificações dos Serviços prestados: 

• Assessoramento na formação das comissões; 

• Acompanhamento na elaboração da LOA; 

• Acompanhamento na Elaboração da LDO; 

• Acompanhamento na Elaboração do PPA; 

• Assessoramento na elaboração do calendário de contratações; 

• Assessoramento quanto a utilização de sistemas eletrônicos disponibilizados pelo governo federal. 

Atestamos que os profissional abaixo estão executam os serviços: 

• Francisco Alves de Sousa Neto — Contador 

• Maxmilter Melo de Paula - Administrador 

Salitre-ce 15 de Janeiro de 2024 

Assinado de forma digital 
DORGIVAN PEREIRA por DORGIVAN PEREIRA 

DA DA SILVA:80356583368 

SILVA:80356583368 Dados: 2024.01.15 

09:0201 -0300' 

Dorgivan Pereira da Silva 
Ordenador de Desp. Fundo Geral 
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CONTRATO 

PROCESSO N2. 2023.10.18.01PMS 
TOMADA DE PREÇOS N. 2023.10.18.01PMS 
CONTRATO N. 10180101PMS/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SALITRE, ATRAVÉS DO FUNDO GERAL, E A 
EMPRESA CONDUE ASSESSORIA CONTABIL 
LTDA - ME, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

O MUNICIPIO DE SALITRE, pessoa jurídica de direito público interno, através do Fundo 
Geral, CNPJ n°. 12.464.491/0001-00, com sede na Praça São Francisco, S/N, Centro, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. Dorgivan 
Pereira da Silva, abaixo assinado e a Empresa CONDUE ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME, 
CNPJ n°. 10.948.836/00O1 -37, sito a Rua São José, n0 449, Apt "A", Centro, na cidade de Reriutaba/CF„ 
a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Tereza Karolyne Torres Paiva, 
brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF n°. 046.702.553-39, resolvem firmar o presente 
contrato, como especificado na cláusula primeira, em conformidade com o Processo Licitatório no. 
2023.10.18.01PMS, na modalidade Tomada de Preços n°. 2023.10.18.01PMS, do tipo menor preço, 
regime de execução indireto, empreitada por preço global, sob a regência da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e demais legislações pertinentes, cada qual naquilo que couber, e mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Tomada de Preços, em conformidade com a Lei Federal
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas e no processo administrativo n°. 2023.1o.18.oiPMS, detidamente 
homologado pelo Ordenador de Despesas do Fundo Geral. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente contrato: contratação de serviços técnicos de assessoria e consultoria 

para o acompanhamento do PCA-Plano de Contratação Anual, que consistirá nas ações de demandas 

do Fundo Geral do Município de Salitre/CE, conforme especificações da Lei n° 14.133/2021, Decreto n° 

/kt

10.947/2022. 

DO DETALHAMENTO DO SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS; 

• ..4ssessoramento na formação das comissões; 
• Acompanhamento na elaboração da LOA; 
• Acompanhamento na Elaboração da LDO; 
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• Acompanhamento na Elaboração do PPA; 
• Assessoramento na elaboração do calendário de contratações; 
• Assessoramento quanto a utilização de sistemas eletrônicos disponibilizados pelo governo 

federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. A Contratante pagará a Contratada o valor mensal de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), 
perfazendo o valor global de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais). 

4. DA VALIDADE, DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO 
4.1. O Contrato resultante da presente licitação terá validade e eficácia da data da sua assinatura até 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, II da Lei Geral das Licitações. 
4.2. O prazo de execução do objeto será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do 
art. 57, II da Lei Geral das Licitações. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 03 01 04 122 0037 2.003 — 
Manutenção e Func. da Secretaria de Administração, Finanças e Governo. Elemento de despesa: 
3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Mediante a utilização de recursos do próprio 
município. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
6..t. O pagamento será realizado mensalmente após a execução dos serviços, com a devida 
documentação fiscal; 
6.1.1. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser devidamente 
comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil. 
6.2. Os serviços serão atestados e pagos, pelo Fundo Municipal responsável pelos serviços, nos prazos 
e na forma estabelecidos na minuta do Termo de Contrato — segundo modelo constante em anexo 
deste edital. 
6.3. Pela perfeita execução do objeto licitado ao Poder Executivo, suas unidades gestoras, efetuarão o 
pagamento do preço proposto pela licitante vencedora, mensalmente, em moeda corrente, mediante 
cheque nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pelos respectivos 
órgãos, desde que não haja fato impeditivo provocado pela contratada. 
6.4. O pagamento será efetuado, mensalmente, cm moeda corrente, mediante cheque nominal ou 
ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Prefeiura Municipal de Salitre, 
através de suas unidades gestoras, desde que não haja fato impeditivo ovocado pela licitante 
vencedora; 
6.5. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única àta, preferencial 
no dia 30 (trinta) de cada mês, com carência de três dias, porem no último m s de governo, t 
pendências devem ser liquidadas e pagas; 
6.6. A fatura mensal deverá discriminar as aliquotas dos impostos e contribuições nclusos no pr 

6.7. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na f se de habilit 
licitação que comportará este Projeto Básico; 
6.8. O pagamento somente será efetuado mediante contra-apresentação da fatura men 
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6.9. Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a licitante 
vencedora será oficialmente comunicada pela Secretaria ou ente responsável, e a partir daquela data o 
pagamento ficará suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e reapresentação da fatura; 
6.1o. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será 
informado à licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no 
próximo documento de cobrança; 
6.n. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza, isto quando provocado pela empresa. 
6.12. Os preços poderão ser reajustados após 12 (doze) meses da execução do contrato pelo índice de 
inflação, através Índice Geral de Preços do Mercado IGP-M da Fundação Getúlio Vargas (FGV). 

CLÁSULA SETIMA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FISCALIZAÇÃO E DO 
RECEBIMENTO 
7.1. Os serviços deverão ser executados, desde que obedecidas todas as normas e prazos contidos no 
instrumento convocatório, estando a Contratante obrigada a prestar todas e quaisquer informações, se 
necessário, quanto ao bom cumprimento da obrigação pela Contratada. 
7.2. Os serviços deverão abranger toda e qualquer necessidade que assim o departamento demandar. 
7.3. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designado pela Contratante. 
7.4. O recebimento se dará após a verificação das formalidades legais exigidas no presente objeto 
contratual, assim por servidor designado pela Administração, no prazo máximo de até os (cinco) dias. 
7.5. Considerando a rejeição do objeto, a Administração deverá expor suas razões sendo a Contratada 
fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de os (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
7.6. A execução dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de até os (cinco) dias, após a assinatura 
do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1. Ao contratado total ou parcialmente inadirnplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 e 88 
da Lei n° 8.666/93 e suas demais alterações; 
8.2. A licitante contratada pela Prefeitura Murucipal de Salitre para execução do objeto, no caso de 
inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
8.2.1. Advertência; 
I - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poda, ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descuinprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do obj to da Contratante, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
8.2.2. Multas necessárias, conforme segue: 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadador 

Receitas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo 

instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de i% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso e/ou inte 

na inexecução do objeto, limitada a io% do mesmo valor; 
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 4\alquer cláu 

: 



pRicti TuRA JNiCIPAL. DE 

SaLitre 
MUDAR PARA AVANCAR 

ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Salitre, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base nos incisos anteriores. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9,1. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 
8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 8o da mesma lei e suas alterações posteriores. 
9.2. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela 
Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
9.3. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, 
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no 
prazo de to (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor 
recurso hierárquico no prazo de os (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão 
rescisória. 

É dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei de Licitações 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato: 
tola Disponibilimr a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de 
trabalho necessária ao bom desempenho da Equipe Técnica da contratada. 
10.1.2 Efetuar o pagamento das obrigações financeiras advindos da Contratação, à vista das Notas 
Fiscais/Faturas devidamente atestadas, pelo setor competente. 
10.1.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Se idor ou Comissão 
especialmente designada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente licitação, são obrigações da 
contratada: 
11.1.1. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos 4tabelecidos na 
proposta. 
11.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumid 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
11.1.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execu 
contrato. 
11.1.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e c 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
11.1.5. Disponibilizar profissionais capacitados para todo o acompanhamento e execuç dos serviços 
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11.1.6. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
11.1.7. A Contratada atenderá consultas telefônicas, mensagens instantâneas, e-maus, consultas por 
escrito ou em visita direta à Contratante. 
11.1.8. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes 
para a execução do Contrato. 
11.1.9. Facilitar a FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.1.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
11.1.11. Pagar seus empregadas no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, ete, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal 
de Salitre por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Salitre; 
11.1.12. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
11.1.13. Disponibilizar os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, nas instalações da 
contratante e da contratada, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por 
servidores do Município decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo 
toda e qualquer orientação ser dada somente por profissionais devidamente habilitados, e em 
observância ao que prescreve o instrumento convocatório/edital e seus anexos; 
11.1.14. Disponibilizar na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", somente profissionais 
devidamente habilitados, com visitas na sede do Município dos técnicos responsáveis, tomando para 
si todas as despesas decorrentes tais como (custo com mão de obra, transporte, alimentação e 
hospedagem), isentando o Município de qualquer despesa adicional; 
11.1.15. Disponibilizar um servidor da empresa durante 03 (tres) dias da semana no Município, 
correndo por conta da contratada todas as despesas de passagem, locomoção e hospedagem. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nu. 2023.10.18.02MS, 
Tomada de Preços n°. 2023.10.1.8.01PMS, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á a rigorosa 
obediência ao Edital e seus anexos e a Lei Federal 8.666/93, e suas alterações posteriores e a proposta 

de preços da Contratada, parte integrante do presente instrumento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Salitre - CE, para conhecimento das que es relacionadas com o 

presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro - estipuladas, as partes contrat es 

assinam o presente instrumento, em duas vias, perante 02 (duas) testemunhas maiores, capazes, que 

também o subscrevem. 

, 
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Termo de Diligência - Tomada de Preços N° 00.003/2023-TP 

Comissão Permanente de Licitação Mons. Tabosa <cplmtabosa@hotmail.com> 
Ter, 27/02/2024 16.30 

Para:ouvidoria@salitre.ce.gov.br <ouvidoria@salitre.ce.gov,br> 

2 anexos (3 MB) 

Termo_de_Diligencia_SALITRE_assinado.pdf; ATESTADO CAPACIDADE SALITRE.pdf; 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em anexo, estou encaminhando o Termo de Diligência referente à Tomada de Preços N° 
00.003/2023-TP, cujo objeto trata da "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES DE 
INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR 
TABOSA/CE". 

O Termo de Diligência estabelece os detalhes e requisitos para a execução dessa etapa do 
processo licitatório. Nele, você encontrará informações sobre os objetivos específicos, 
prazos, responsabilidades das partes envolvidas, e demais elementos relevantes para o 
andamento adequado do processo. 

Solicito que revise o documento com atenção. verificando todos os pontos estabelecidos. 
Qualquer dúvida ou necessidade de esclarecimento adicional, por favor, não hesite em 
entrar em contato. 

Agradeço desde já pela sua atenção e colaboração neste processo. 

Atenciosamente, 

TIAGO DE ARAUJO LIMA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE 

https:lloutlookiive.com/mail/O/sentitems/id/A0MkADAwATYwMAItMTYzYi010GJmLTAwAiOwMAoARgAAA6f3utSM°/02F19EtY8UhElrbG4HAEWx. . . 111 



PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TABOSA MUNICIPIO 

VERDE 

TERMO DE DILIGÊNCIA 

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS N° 00.003/2023-TP 

ASSUNTO: DILIGÊNCIA 

O Presidente da Comissão de Licitação do município de Monsenhor 

Tabosa/CE. em caráter de diligência, que se funda no art. 43. §3°. da Lei N° 

8.666/93, vem solicitar a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO 

MUNICÍPIO DE IPUEIRAS/CE algumas informações complementares necessárias à 

continuação da TOMADA DE PREÇOS N° 00.003/2023-TP. com vistas a garantir a 

lisura do processo diante dos fatos analisados, a partir do recurso interposto pela 

ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E GESTÃO E GESTÃO 

PÚBLICA. participante da licitação em tela. 

Considerando o presente estado do feito, de processamento do recurso 

interposto pela empresa ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E 

GESTÃO PÚBLICA LTDA em face da habilitação da empresa CONDUE 

ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, onde fora questionado, na oportunidade, que a 

atestação submetida pela mesma em não seria compatível com o objeto licitado, 

entendemos que, a fim de sanar quaisquer dúvidas e esclarecer os efetivos serviços 

executados pela empresa em decorrência do contrato mencionado na atestação, é 

necessária a realização de diligência, sendo esta a alternativa mais prudente. 

Desse modo, face a identificação que. de fato, o atestado (em anexo) 

encontra-se com discriminação por escopo dos serviços, sem expressa referência de 

todas as atividades inerentes ao desenvolvimento do objeto, mas isso não implica 

em uma certeza de que no âmbito do contrato não estão inseridas as parcelas de 

maior relevância exigidas no presente certame (como Plano de Logística 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63.780-000 

www.rnonsgphqaa_b_qs.3,çg"ttr 
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10BNE 141 O R 
MUNICÍPIO 
VERDE 

Sustentável). solicitamos que sejam remetidos a este solicitante informações e 

documentos que demostrem os serviços efetivamente executados pela empresa em 

questão, a fim de verificar o atendimento, ou não. das parcelas exigidas na 

referenciada licitação, conferindo, assim, certeza sobre as respectivas execuções e 

seus moldes, com fito de complementar a instrução documental do processo 

licitatório em tela. 

Rogamos por brevidade na resposta à presente diligência, com prazo 

sugestivo de 02 (dois) dias úteis, frente à necessidade de dar seguimento ao 

certame a fim de atender o interesse público implicado. 

Para maiores informações entrar em contato através deste e-mail. 

vb 
Documento assinado digitalmente 

TIAGO DE ARAUJO LIMA 
Data: 27/02/2024 15:54:57-0300 
Verifique em htips://validai.iii.gov.tn 

TIAGO DE ARAUJO LIMA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

(88) 3696-1117 
Praça 7 de Setembro, 15 - Centro 

Monsenhor Ta bosa/CE 

CEP: 63.780-000 

www.mppsen_hortabosa:SCJitMtg 



SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de prova junto a outras repartições federais, estaduais, municipais e autarquias, 
que a empresa CONDUE ASSESSORIA CONTABIL LTDA, inscrita no CNRINIF n° 10.919.836/0001-17, 
com sede na Rua São José n ° 449, CEP: 62.260-000, Centro, Reriutaba - CE, EXECUTA os SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GOVERNANÇA 
PÚBLICA, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 
IPUEIRAS - CE. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante 
aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a 
desabone. E não havendo até a presente data nada que possa desabonar sua idoneidade financeira e capacidade 
técnica da citada empresa. 

Descrições dos Serviços Prestados: 
• Consultoria e suporte quanto a atos e ações de governança publica, no que diz respeito essencialmente aos 

mecanismos de lideranças, Pstra tég, i ta e controla para avaliar, direcionar e monitorar a atuação da gestão, com vista a 
subsidiar o gestor na implementação de politicas publicas e a prestação de serviços de interesse da sociedade; 

• Promover a capacitação e treinamento dos servidores para que possam relatar recomendações de melhorias auxiliando 
na tomada de decisão, visando a satisfação do interesse publico. 

• Realizar o monitoramento continuo com a inclusão de medidas de tratamento dos riscos a integridade da instituição, 
propondo eventuais alterações em politicas. procedimentos ou controle com base nas experiencias coletadas; 

• Auxiliar na articulação com as instituições de diferentes esferas do setor público afim de melhorar a integração entre 
os mesmos: 

• Orientar a criação de mecanismo para prevenir, detectar, investigar e punir possíveis fraudes cometidas por agentes 
públicos; 

• Serviços especializados de assessoria e consultoria em Gestão Governamental; 
• Assessoria e consultoria quanto a ações de governança das contratações; 
• Levantamento e gerenciamento de risco; 

• Estabelecer diretrizes para: 

• (Qualidade e produtividade do gasto) 
• (As contratações vigentes) 
• (As ações e metas estabelecidas no plano plurianual de ação governamental) 
• (A disponibilidade orçamentaria e financeira para as aquisições) 
• (As disponibilidades de materiais em estoque) 

Os profissionais abaixo executaram os serviços: 

• Francisco Alves de Sousa Neto - Contador 
• Maxmiller Melo de Paula - Administrador 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

FRANCMCO SOIJ TO vASCONCELOS 

55411S53.720 

limeiras - CF- em 17 de utubro de 2023 

cuarito 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
FRANCISCO SOUTO DE VASCONCELOS 

Prefeitura de Ipueiras 
Parq. Da Cidade José Costa Matos, 01 - Centro I Ipueiras - Ceará 

CPNJ 07.680.846/0001-69 - IE.06920196-0 

(88) 3685-1879 
www.ipueiras.ce.go 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE IPUEIRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPITEIRAS 

CONTRATO N" 20231343 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS do município com sede no(a) Parque da Cidade José Costa Matos, n° O 1 , na cidade de Ipueiras/CE, 
inscrito(a) no CNPJ sob o ri° 07.680.846/0001-69. neste ato representado(a) pelo(a) FRANCISCO SOUTO 
VASCONCELOS, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, portador(a) d o CPF n° 539.935.947-20, 
residente na FAZENDA COBRAS doravante denominada CONTR  ATNTF, e C O. NDÚE ASSESSORIA 
CONTABIL LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o n° CNPJ 40.948.836/0001-37, estabelecida à RUA SAO 
JOSE,4491APT A, CENTRO, Reriutaba-CE, CEP 62260-000 doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) TEREZA KAROLYNE TORRES PAIVA, residente na RUA RITA MARTINS S/N, 
BARRO VERMELHO, Reriutaba-CE, CEP 62260-000, portador do CPF 046.702.553-39, tendo em vista o que consta 
no Processo n° 014.23-TP-DIV e em observância às disposições da Lei n° 8.666. de 21 de junh o de 1993. da Lei ri° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 10.024, de 
20 de setembro de 2019, Decreto n° 7.892, de 2$ de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão n°014.23-TP-DIV, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1 .1. O objeto do presente Termo de Contrato é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GOVERNANÇA 
PÚBLICA, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 1PUEIRAS-

CE. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preambulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

MSESSÇ:RIA E CONSUMRIA SM OWERNANÇA ç'..!£: :'A JCNT(... MÉ:-.,

A SW. DE AUM/NISTRAÇA0 
SERVIWS TÉCNICW ESPWIALIZADO CM A:SSESSORIA 
CONSULTORIA EM OUVERNANÇA rúbLI'.:A XUNTO A VECRETARIA IT. 

AD1INIST5A0,0 E FINANÇAS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado n o Termo de Referência, com início na data d 01 

de Agosto de 2023 e encerramento em 31 de Dezembro de 2023, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 

de 1993. 
2.2. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à coa 

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 
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Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE IPUEIRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS 

Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 27.500.00 (vinte e sete mil, quinhentos reais). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 
0301.041220137.2,010 Manutenção das Ações da Secretaria de Adminitraçáo e Finanças, Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros ser. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05, no valor de R$ 27.500,00. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes emontram-se no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. anexo ao Edital. 

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
00IN 91 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor público designado, na forma estabelecida no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referênc.

anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII d 

Lei n0 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 d mesma Lei, sem prejuízo da a 
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Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE IPUEIRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 'PITEIRAS 

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
12.1.2.amigavelmente. nos termos do art. 79, inciso 11. da Lei n°8.666. de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
12.4. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
401,14 13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inaclimpbmento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666. de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 23% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25°/0 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo a s disposições contidas na Lei n° 8.666, de 
1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos. 
Pir- 1 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial d 

município ou meio equivalente, no prazo previsto na Lei n° 8.666. de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Ipueiras. Estado do Ceará, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. conforme art. 55, §2u da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado. o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 02 (duas) vias d ai teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Ipueiras - CE, 01 de Agosto de 2023. 
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Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE IPUEIRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS 

111! 

OURPRO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CNIIKMF) 07.680.846/0001-69 
CONTRATANTE 

CONDUE •> 

ASSESSORIA 
CONTAWL
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CONDUE ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
CNP.) 40.948.836/0001-37 

CONTRATADA 
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27/02/2024, 1634 

• 
Email — Comissão Permanente de Licitação Mons. Tabosa — Outlook 

Termo de Diligência - Tomada de Preços N° 00.003/2023-TP 

Comissão Permanente de Licitação Mons. Tabosa <cplmtabosa@hotmail.com> 
Ter, 27/02/2024 16:34 

Para:administracao@ipueiras.ce.gov.br <administracao@ipueiras.ce.gov.br> 

@J 2 anexos (2 MB) 

Termo_de_Diligencia_IPUEIRAS_assinado.pdf; ATESTADO CAPACIDADE IPUEIRAS .pdf; 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em anexo, estou encaminhando o Termo de Diligência referente à Tomada de Preços N° 
00.003/2023-TP, cujo objeto trata da "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES DE 
INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR 
TABOSA/CE". 

O Termo de Diligência estabelece os detalhes e requisitos para a execução dessa etapa do 
processo licitatório. Nele, você encontrará informações sobre os objetivos específicos, 
prazos, responsabilidades das partes envolvidas, e demais elementos relevantes para o 

andamento adequado do processo. 

Solicito que revise o documento com atenção, verificando todos os pontos estabelecidos. 

Qualquer dúvida ou necessidade de esclarecimento adicional, por favor, não hesite em 

entrar em contato. 

Agradeço desde já pela sua atenção e colaboração neste processo. 

Atenciosamente, 

TIAGO DE ARAUJO LIMA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/A0MkADAwATYwMAINTYzYi010GJmLTAwAiOwMAoARgAAA6f3utSM%2F19EtY8UhEirbG4HAEWx.. . 1/1 



PREFEITURA DE 

:t# MONSENHOR 
-i(TABOSA muNiciPio 

VERDE 

TERMO DE DILIGÊNCIA 

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS N° 00.003/2023-TP 

ASSUNTO: DILIGÊNCIA 

O Presidente da Comissão de Licitação do município de Monsenhor 

Tabosa/CE, em caráter de diligência, que se funda no art. 43. §3°, da Lei N° 

8.666/93, vem solicitar a SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 

BENEDITO/CE algumas informações complementares necessárias à continuação da 

TOMADA DE PREÇOS N° 00.003/2023-TP, com vistas a garantir a lisura do 

processo diante dos fatos analisados, a partir do recurso interposto pela ÂMBITO 

PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E GESTÃO E GESTÃO PÚBLICA, 

participante da licitação em tela. 

Considerando o presente estado do feito, de processamento do recurso 

interposto pela empresa ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E 

GESTÃO PÚBLICA LTDA em face da habilitação da empresa CONDUE 

ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, onde fora questionado, na oportunidade, que a 

atestação submetida pela mesma em não seria compatível com o objeto licitado, 

entendemos que, a fim de sanar quaisquer dúvidas e esclarecer os efetivos serviços 

executados pela empresa em decorrência do contrato mencionado na atestação, é 

necessária a realização de diligência, sendo esta a alternativa mais prudente. 

Desse modo, face a identificação que, de fato, o atestado (em anexo) 

encontra-se com discriminação por escopo dos serviços, sem expressa referência de 

todas as atividades inerentes ao desenvolvimento do objeto, mas isso não implica 

em uma certeza de que no âmbito do contrato não estão inseridas as parcelas de 

maior relevância exigidas no presente certame (como Plano de Logística 

(88)3696.1117 
Praça 7 de Setembro, 15- Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63.780-000 
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PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
3ÁFW TABOSA 

Sustentável), solicitamos que sejam remetidos a este solicitante informações e 

documentos que demostrem os serviços efetivamente executados pela empresa em 

questão. a fim de verificar o atendimento, ou não, das parcelas exigidas na 

referenciada licitação, conferindo, assim, certeza sobre as respectivas execuções e 

seus moldes, com fito de complementar a instrução documental do processo 

licitatório em tela. 

Rogamos por brevidade na resposta à presente diligência, com prazo 

sugestivo de 02 (dois) dias úteis, frente à necessidade de dar seguimento ao 

certame a fim de atender o interesse público implicado. 

Para maiores informações entrar em contato através deste e-mail. 

g z13 
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So Benedito 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de prova junto a outras repartições federais, estaduais, 
municipais e autarquias, que a empresa CONDUE ASSESSORIA CONTABIL LTDA, 
inscrita no CNPEMF n° 40.948836/0001-37. com sede na Rua São José n "449. CEP: 
62.260-000, Centro, Reriutaba - CE, foi nossa fornecedora dos SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GOVERNANÇA E GESTÃO DE RISCOS 
NA ÁREA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS PÚBUCOS, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO - CE. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente 
com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que 
declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. 
E não havendo até a presente data, nada que possa desabonar sua idoneidade 
financeira e capacidade técnica da citada empresa. 

Os profissionais abaixo executaram os serviços: 

• Francisco Alves de Sousa Neto - Contador 
• Maxmiller Melo de Paula - Administrador 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

São Benedito - CE, em 28 de junho de 2023 
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Termo de Diligência - Tomada de Preços N° 00.003/2023-TP 

Comissão Permanente de Licitação Mons. Tabosa <cplmtabosa@hotmail.com> 
Ter, 27/02/2024 16:38 

Para:saude@saobenedito.ce.gov.br <saude@saobenedito.ce.gov.br> 

@J 2 anexos (684 KB) 

Termo_de_Diligencia_SAO_BENEDITO_assinado.pdf; ATESTADO CAPACIDADE SÃO BENEDITO .pdf; 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em anexo, estou encaminhando o Termo de Diligência referente à Tomada de Preços N° 
00.003/2023-TP, cujo objeto trata da "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES DE 
INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR 
TABOSA/CE". 

O Termo de Diligência estabelece os detalhes e requisitos para a execução dessa etapa do 
processo licitatário. Nele, você encontrará informações sobre os objetivos específicos, 
prazos, responsabilidades das partes envolvidas, e demais elementos relevantes para o 
andamento adequado do processo. 

Solicito que revise o documento com atenção, verificando todos os pontos estabelecidos. 
Qualquer dúvida ou necessidade de esclarecimento adicional, por favor, não hesite em 
entrar em contato. 

Agradeço desde já pela sua atenção e colaboração neste processo. 

Atenciosamente, 

TIAGO DE ARAUJO LIMA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE 

https://outiook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQMkADAwATYwMAItMTYzYi010GJrnLTAwAiOwMAoARgAAA6f3utSM%2F19EtY8UhEirbG4HAEWx. . . 1/1 



PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TABOSA MUNICIPIO 

VERDE 

TERMO DE DILIGÊNCIA 

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS N° 00.003/2023-TP 

ASSUNTO: DILIGÊNCIA 

O Presidente da Comissão de Licitação do município de Monsenhor 

Tabosa/CE, em caráter de diligência, que se funda no art. 43, §3°, da Lei N° 

8.666/93, vem solicitar a CÂMARA MUNICIPAL DE PALHANO/CE algumas 

informações complementares necessárias à continuação da TOMADA DE PREÇOS 

N° 00.003/2023-TP. com vistas a garantir a lisura do processo diante dos fatos 

analisados, a partir do recurso interposto pela ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM 

LICITAÇÕES E GESTÃO E GESTÃO PÚBLICA, participante da licitação em tela. 

Considerando o presente estado do feito, de processamento do recurso 

interposto pela empresa ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E 

GESTÃO PÚBLICA LTDA em face da habilitação da empresa F2 CONTABILIDADE 

E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA. onde fora questionado, na 

oportunidade, que a atestação submetida pela mesma em não seria compatível com 

o objeto licitado, entendemos que, a fim de sanar quaisquer dúvidas e esclarecer os 

efetivos serviços executados pela empresa em decorrência do contrato mencionado 

na atestação, é necessária a realização de diligência, sendo esta a alternativa mais 

prudente. 

Desse modo, face a identificação que, de fato. o atestado (em anexo) 

encontra-se com discriminação por escopo dos serviços, sem expressa referência a 

todas as atividades inerentes ao desenvolvimento do objeto, mas que isso não 

implica em uma certeza de que no âmbito do contrato não estão inseridas as 

parcelas de maior relevância exigidas no presente certame (como Plano de Logística 

(88) 3696-1117 
Praça 7 de Setembro, 15 - Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63.780-000 
9 www.mon tort~ceig,y,b1 
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PREFEITURA DE 

4 MONSENHOR 

TABOSA MUNI( I PIO 
VERDE 

Sustentável). solicitamos que sejam remetidos a este solicitante informações e 

documentos que demostrem os serviços efetivamente executados pela empresa em 

questão, a fim de verificar o atendimento, ou não, das parcelas exigidas na 

referenciada licitação, conferindo, assim, certeza sobre as respectivas execuções e 

seus moldes, com fito de complementar a instrução documental do processo 

licitatório em tela. 

Rogamos por brevidade na resposta à presente diligência, com prazo 

sugestivo de 02 (dois) dias úteis, frente à necessidade de dar seguimento ao 

certame a fim de atender o interesse público implicado. 

Para maiores informações entrar em contato através deste e-mail. 
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27/02/2024, 16:45 Email — Comissão Permanente de Licitação Mons. Tabosa — Outlook 

Termo de Diligência - Tomada de Preços N° 00.003/2023-TP 

Comissão Permanente de Licitação Mons. Tabosa <cplmtabosa@hotmail.com> 
Ter, 27/02/2024 16:42 

Para:administrativo@camarapalhano.ce.gov.br <administrativo@camarapalhano.ce.gov.br> 

2 anexos (686 KB) 

Termo_de_Diligencia_CAMARA_PALHANO_assinado.pdf; ATESTADO DE CAPACIDADE CAMARA DE PALHANO.pdf; 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em anexo, estou encaminhando o Termo de Diligência referente à Tomada de Preços N° 
00.003/2023-TP, cujo objeto trata da "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES DE 
INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR 
TABOSA/CE". 

O Termo de Diligência estabelece os detalhes e requisitos para a execução dessa etapa do 
processo licitatório. Nele, você encontrará informações sobre os objetivos específicos, 
prazos, responsabilidades das partes envolvidas, e demais elementos relevantes para o 
andamento adequado do processo. 

Solicito que revise o documento com atenção, verificando todos os pontos estabelecidos. 
Qualquer dúvida ou necessidade de esclarecimento adicional, por favor, não hesite em 
entrar em contato. 

Agradeço desde já pela sua atenção e colaboração neste processo. 

Atenciosamente, 

TIAGO DE ARAUJO LIMA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQMkADAwATYwMAItMTYzYi010GJmLTAwAiOwMAoARgAAA6f3utSM%2F19EtY8UhEirbG4HAEWx. . . 1/1 



PREFEITURA DE 
MONSENHOR 

MUNICIPIO 
VERDE 

TERMO DE DILIGÊNCIA 

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS N° 00.003/2023-TP 

ASSUNTO: DILIGÊNCIA 

O Presidente da Comissão de Licitação do município de Monsenhor 

Tabosa/CE, em caráter de diligência, que se funda no art. 43, §3°. da Lei N° 

8.666/93. vem solicitar a CÂMARA MUNICIPAL DE VARJOTA/CE algumas 

informações complementares necessárias à continuação da TOMADA DE PREÇOS 

N° 00.003/2023-TP, com vistas a garantir a lisura do processo diante dos fatos 

analisados, a partir do recurso interposto pela ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM 

LICITAÇÕES E GESTÃO E GESTÃO PÚBLICA, participante da licitação em tela. 

Considerando o presente estado do feito, de processamento do recurso 

interposto pela empresa ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E 

GESTÃO PÚBLICA LTDA em face da habilitação da empresa F2 CONTABILIDADE 

E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA, onde fora questionado, na 

oportunidade, que a atestação submetida pela mesma em não seria compatível com 

o objeto licitado, entendemos que, a fim de sanar quaisquer dúvidas e esclarecer os 

efetivos serviços executados pela empresa em decorrência do contrato mencionado 

na atestação, é necessária a realização de diligência, sendo esta a alternativa mais 

prudente. 

Desse modo, face a identificação que. de fato, o atestado (em anexo) 

encontra-se com discriminação por escopo dos serviços, sem expressa referência a 

todas as atividades inerentes ao desenvolvimento do objeto. mas que isso não 

implica em uma certeza de que no âmbito do contrato não estão inseridas as 

parcelas de maior relevância exigidas no presente certame (como Plano de Logística 

Praça 7 de Setembro, 15- Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63.780-000 

www.monsenhortabosa.~j:
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PREFEITURA DE 

• MONSENHOR 
TABOSA MUNICÍPIO 

VERDE 

Sustentável), solicitamos que sejam remetidos a este solicitante informações e 

documentos que demostrem os serviços efetivamente executados pela empresa em 

questão, a fim de verificar o atendimento, ou não, das parcelas exigidas na 

referenciada licitação, conferindo, assim. certeza sobre as respectivas execuções e 

seus moldes, com fito de complementar a instrução documental do processo 

licitatório em tela. 

Rogamos por brevidade na resposta à presente diligência, com prazo 

sugestivo de 02 (dois) dias úteis, frente à necessidade de dar seguimento ao 

certame a fim de atender o interesse público implicado. 

Para maiores informações entrar em contato através deste e-mail. 

Documento assinado digitalmente 
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Termo de Diligência - Tomada de Preços N° 00.003/2023-TP 

Comissão Permanente de Licitação Mons. Tabosa <cplmtabosa@hotmail.com> 
Ter, 27/02/2024 16:47 

Para:contato@camaravarjota.ce.gov.br <contato@camaravarjota.ce.gov.br> 

2 anexos (685 KB) 

Termo_de_Diligencia_CAMARA_VARJOTA_assinado.pdf; ATESTADO DE CAPACIDADE CAMARA VARJOTA.pdf; 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em anexo, estou encaminhando o Termo de Diligência referente à Tomada de Preços N° 
00.003/2023-TP, cujo objeto trata da "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES DE 
INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR 
TABOSA/CE". 

O Termo de Diligência estabelece os detalhes e requisitos para a execução dessa etapa do 
processo licitatório. Nele. você encontrará informações sobre os objetivos específicos, 
prazos, responsabilidades das partes envolvidas, e demais elementos relevantes para o 
andamento adequado do processo. 

Solicito que revise o documento com atenção, verificando todos os pontos estabelecidos. 

Qualquer dúvida ou necessidade de esclarecimento adicional, por favor, não hesite em 

entrar em contato. 

Agradeço desde já pela sua atenção e colaboração neste processo. 

Atenciosamente, 

TIAGO DE ARAUJO LIMA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE 

https://outlook.live.com/mail/0/sentitems/id/AQMkADAwATYwMAINTYzY1010GJmLTAwAiOwMAoARgAAA6f3utSM%2F19EtY8UhElrbG4HAEWx.. . 1/1 



PREFEITURA DE 

‘f; MONSENHOR 
"TABOSA MUNICIPIO 

VERDE 

TERMO DE DILIGÊNCIA 

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS N° 00.003/2023-TP 

ASSUNTO: DILIGÊNCIA 

O Presidente da Comissão de Licitação do município de Monsenhor 

Tabosa/CE. em caráter de diligência, que se funda no art. 43. §3°. da Lei N° 

8.666/93. vem solicitar a CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO 

SERTÃO CENTRAL SUL — CODESSUL algumas informações complementares 

necessárias à continuação da TOMADA DE PREÇOS N° 00.003/2023-TP, com 

vistas a garantir a lisura do processo diante dos fatos analisados, a partir do recurso 

interposto pela ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E GESTÃO E 

GESTÃO PÚBLICA, participante da licitação em tela. 

Considerando o presente estado do feito, de processamento do recurso 

interposto pela empresa ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E 

GESTÃO PÚBLICA LTDA em face da habilitação da empresa F2 CONTABILIDADE 

E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA. onde fora questionado, na 

oportunidade, que a atestação submetida pela mesma em não seria compatível com 

o objeto licitado, entendemos que, a fim de sanar quaisquer dúvidas e esclarecer os 

efetivos serviços executados pela empresa em decorrência do contrato mencionado 

na atestação, é necessária a realização de diligência, sendo esta a alternativa mais 

prudente. 

Desse modo, face a identificação que. de fato, o atestado (em anexo) 

encontra-se com discriminação por escopo dos serviços, sem expressa referência a 

todas as atividades inerentes ao desenvolvimento do objeto, mas que isso não 

implica em uma certeza de que no âmbito do contrato não estão inseridas as 

(88) 3696 1117 
Praça 7 de Setembro, 15 - Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63.780-000 

www.rnonsenhortabosa.ce,gpxe 
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PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TABOSA MUNICÍPIO 

VERDE 

parcelas de maior relevância exigidas no presente certame (como Plano de Logística 

Sustentável). solicitamos que sejam remetidos a este solicitante informações e 

documentos que demostrem os serviços efetivamente executados pela empresa em 

questão, a fim de verificar o atendimento, ou não, das parcelas exigidas na 

referenciada licitação, conferindo, assim, certeza sobre as respectivas execuções e 

seus moldes, com fito de complementar a instrução documental do processo 

licitatório em tela. 

Rogamos por brevidade na resposta à presente diligência, com prazo 

sugestivo de 02 (dois) dias úteis, frente à necessidade de dar seguimento ao 

certame a fim de atender o interesse público implicado. 

Para maiores informações entrar em contato através deste e-mail. 
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ATESTADO DE  CAPACIDADE/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
OPERACIONAL  E PROFISSIONAL 

Atestamos para os devidos fins a quaisquer Órgãos da Administração Pública 
ou Privada, e para atendimento ao Art. 27, II, e Art. 30, II da lei 8.666/93 (lei de 
licitações) que a empresa P2 CONTABILIDADE E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 
LTDA, com endereço a Rua Doutor Francisco de Ass:s Brasileiro . 184, Casa C - 
Bairro Herval - Cidade - Quixadá - CE - CEP: 63.900-310, sob o CNPJ N' 
33.764.589/0001-53, vem executando com compromisso, assiduidade, zelo e 
excelência os SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO 
AO SETOR PLANEJAMENTO, COMPRAS E CONTRATAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO 
PCA - PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, PARA. ATENDER AS NECESSIDADES 
DO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL SUL 
- CODESSUL, conforme processo de dispensa de licitação de n° 2023100601-DP e 
contrato firmado entre as partes n° 20237033. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: Período do contrato: 10 de outubro/2023 até 31 
de dezembro/2023. 

a) Prestação de serviços de consultoria técnica e apoio administrativo ao setor 
planejamento, compras e contratação na elaboração do PAC - plano anual de 
contratações. junto ao Consorcio De Desenvolvimento Da Região Do Sertão 
Central Sul - CODESSUL. 

b) Levantamento e consolidação de dados dos contratos administrativos do 

Consorcio De Desenvolvimento Da Região Do Sertão Central Sul - 

CODESSUL para elaboração dos DFD'S referentes ao PCA do ano/exercício 
subsequente (2024). 
Adequação e consolidação do plano de contratações anual; construção do 
calendário de contratação. 

d) Assessoramento e acompanhamento junto ao ordenador de despesas de 
procedimentos para elaboração dos DFD'S - documentos de formalização de 

demandas; 
e) Realizar reunião presencial, com o gestor e respectivos técnicos da unidade 

gestora; 
4 Assessoramento e acompanhamento junto ao setor de licitações/compras 

visando a centralização das demandas; 

g) Assessoramento e acompanhamento junto ao setor de licitacões/compra.s 

visando a racionalização dos processos; 

h) Assessoramento e acompanhamento junt ao setor de compras visando 

classificação de complexidade das demand atribuindo assim o grau de 

prioridade de processos; í,, Asszss, 
i) Assessoramento e acompanhamento junto o setor de licitações/c'

visando distribuição uniforme e definição de datas dos processos de ,,,, 
•,;i-,,, \ 

e contrafações diretas; 't \ 

...,--*j) Assessoramento e acompanhamento junto ao setor _)rtabilid 
)

t 

elaboração da loa nos termos do art. 12, da lei n" I 421; , i;:.;;) 1
/ 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIA() DO S AO CENTRAL SUL --- - . 

Rua Aluizio Saraiva. n' 11 - Ce - 63.605-00C 

PIQUET CARNEIRO/CE - CNPJ:08. 11/0001-01 



k) Apoio técnico e auxílio ao gestor visando aos atos de publicação do PCA, junto 
ao Consorcio De Desenvolvimento Da Região Do Sertão Central Sul - 
CODESSUL. 

,( Atestamos ainda que os serviços acima descritos estão sendo 
executados pelos seguintes profissionais: 

Nome 
- 

cargo Registro 
Maria do Socorro Barros Rabeio Gestora em RH CP1:: 776.709.733-15 

Francisco Mateus Cavalcante de Lima Contador CRC/CE: 027843/0-5 
CRC/CE: 026361/0-1—Francisco Jairo de Castro Nascimento Contador 

Romario Silva Nunes Contador CRC/CE n" 026410/0-8 
.1tisé Uoiace de Freitas Giro Auxiliar Contabil CPF: 075.601.693-25 

José Aurelio Gabriel da Silva Filho Advogado 
, 

0A13: 32.504 
José N.Vilker Darly da Silva Goes Administrador CRA/CE n" 20-88909 

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados 
satisfatoriamente, dentro dos limites das normas vigentes, respeitando todas 
as cláusulas do instrumento contratual, não existindo em nossos registros 
até a presente data, nenhum ato/fato que desabonem sua conduta e 
responsabilidade para com suas obrigações assumidas. 

PIQUET CARNEIRO/CE, 13 de novembro de 2023 

O". 

Assinado de forma digitai 
BISMARCK BARROS por BISMARCK BARROS 

BEZERRA:74383434 BEZERRA:74383434304 

304 Dados: 2023.11.13 
08:56:22 -0300' 

BISM—A-RCK BARROS BEZERRA 

PRESIDENTE DO CODESSUL 

Consorcio De Desenvolvimento Da Região Do Sertão Central Sul - 
CODESSUL 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIA° D SERTAQI CENTRAL SUL — CODESSUL 

Rua Aluízio Saraiva, nc 11 - entro I 63.605-000 

PIQUET CARNEIRO/CE CNRI oa873.111/0001-01 
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Termo de Diligência - Tomada de Preços N° 00.003/2023-TP 

Comissão Permanente de Licitação Mons. Tabosa <cplmtabosa@hotmail.com> 
Ter, 27/02/2024 16:51 

Para:superintendencia@codessul.ce.gov.br <superintendencia@codessul.ce.gov.br> 

WJ 2 anexos (1 MB) 

Termo_de_Diligencia_CODESSULassinado.pdf; ATESTADO DE CAPACIDADE CODESSUL.pdt 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em anexo, estou encaminhando o Termo de Diligência referente à Tomada de Preços N° 
00.003/2023-TP, cujo objeto trata da "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES DE 
INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR 
TABOSA/CE". 

O Termo de Diligência estabelece os detalhes e requisitos para a execução dessa etapa do 
processo licitatório. Nele, você encontrará informações sobre os objetivos específicos, 
prazos, responsabilidades das partes envolvidas, e demais elementos relevantes para o 
andamento adequado do processo. 

Solicito que revise o documento com atenção, verificando todos os pontos estabelecidos. 
Qualquer dúvida ou necessidade de esclarecimento adicional, por favor, não hesite em 
entrar em contato. 

Agradeço desde já pela sua atenção e colaboração neste processo. 

Atenciosamente, 

TIAGO DE ARAUJO LIMA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE 

https://outiook.live.com/mainisentitems/id/AQMkADAwATYwMAINTYzYi010GimLTAwAiOwMAoARgAAA6f3utSAC/02F19EtY8l1hEirbG4HAEWx.. 1/1 



PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TABOSA MUNICIPIO 

VERDE 

TERMO DE DILIGÊNCIA 

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS N° 00.003/2023-TP 

ASSUNTO: DILIGÊNCIA 

O Presidente da Comissão de Licitação do município de Monsenhor 

Tabosa/CE, em caráter de diligência, que se funda no art. 43, §3°, da Lei N° 

8.666/93, vem solicitar a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS DO 

MUNICÍPIO DE PALHANO/CE algumas informações complementares necessárias à 

continuação da TOMADA DE PREÇOS N° 00.003/2023-TP, com vistas a garantir a 

lisura do processo diante dos fatos analisados, a partir do recurso interposto pela 

ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E GESTÃO E GESTÃO 

PÚBLICA. participante da licitação em tela. 

Considerando o presente estado do feito, de processamento do recurso 

interposto pela empresa ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E 

GESTÃO PÚBLICA LTDA em face da habilitação da empresa F2 CONTABILIDADE 

E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA. onde fora questionado. na 

oportunidade, que a atestação submetida pela mesma em não seria compatível com 

o objeto licitado, entendemos que, a fim de sanar quaisquer dúvidas e esclarecer os 

efetivos serviços executados pela empresa em decorrência do contrato mencionado 

na atestação, é necessária a realização de diligência, sendo esta a alternativa mais 

prudente. 

Desse modo, face a identificação que. de fato, o atestado (em anexo) 

encontra-se com discriminação por escopo dos serviços, sem expressa referência a 

todas as atividades inerentes ao desenvolvimento do objeto. mas que isso não 

implica em uma certeza de que no âmbito do contrato não estão inseridas as 

Praça 7 de Setembro, IS- Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63.780-000 

www.rnonsenhortabosasgioNLIE 



PREFEITURA DE 

=4t MONSENHOR 
TABOSA MtJNKIPIO 

VERDE 

parcelas de maior relevância exigidas no presente certame (como Plano de Logística 

Sustentável). solicitamos que sejam remetidos a este solicitante informações e 

documentos que demostrem os serviços efetivamente executados pela empresa em 

questão, a fim de verificar o atendimento, ou não, das parcelas exigidas na 

referenciada licitação, conferindo, assim, certeza sobre as respectivas execuções e 

seus moldes, com fito de complementar a instrução documental do processo 

licitatário em tela, 

Rogamos por brevidade na resposta à presente diligência, com prazo 

sugestivo de 02 (dois) dias úteis, frente à necessidade de dar seguimento ao 

certame a fim de atender o interesse público implicado. 

Para maiores informações entrar em contato através deste e-mail. 

g 4.13 
Documento assinado digitalmente 

TIAGO DE AFtAUJO UMA 
Data: 21/02/2024 16:01:58-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

TIAGO DE ARAÚJO LIMA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

(88) 3696-1117 
Praça 7 de Setembro, 15 - Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63.780-000 

Www.monsgnhortaitasa.c~!2s 
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Termo de Diligência - Tomada de Preços N° 00.003/2023-TP 

Comissão Permanente de Licitação Mons. Tabosa <cplmtabosa@hotmail.com> 
Ter, 27/02/2024 16.55 

Para:contato@palhano.ce.gov.br <contato@palhano.ce.gov.br> 

e 2 anexos (756 KB) 

Termo_de_Diligencia_PREFEITURA_PALHANO_assinado.pdf; ATESTADO DE CAPACIDADE PALHANO.pdf; 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em anexo, estou encaminhando o Termo de Diligência referente à Tomada de Preços N° 
00.003/2023-TP, cujo objeto trata da "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES DE 
INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR 
TABOSA/CE''. 

O Termo de Diligência estabelece os detalhes e requisitos para a execução dessa etapa do 
processo licitatário. Nele, você encontrará informações sobre os objetivos específicos, 
prazos, responsabilidades das partes envolvidas, e demais elementos relevantes para o 
andamento adequado do processo. 

Solicito que revise o documento com atenção, verificando todos os pontos estabelecidos. 
Qualquer dúvida ou necessidade de esclarecimento adicional, por favor, não hesite em 
entrar em contato. 

Agradeço desde já pela sua atenção e colaboração neste processo. 

Atenciosamente. 

TIAGO DE ARAUJO LIMA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE 

https://outiook.live.com/maillOisentaems/id/AQMkADAwATYwMAItMTYzYiel OGJmLTAwAi0wMAoARgAAA6t3utSM%2F19EtY8UhEirbG4HAEWx.. . 1/1 


